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I!~DICAÇÃON° 109/2016

S~NHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Senhoria, obedecidas as Normas
Regimentais, seja oficiado a Senhora Prefeita Municipal, solicitando a

mesma, que realize através do departamento competente da
municipalidade a sinalização horizontal e vertical, além de
dencmfnação de ruas no bairro Porto dos Ipês.

Justificativa:

Este bairro desde que foi loteado carece de melhorias,
principalmente sinalização e denominação de ruas, pols segundo

moradores do bairro, entregadores não conseguem achar suas
resid~~ncias,o que é agravado pelo bairro ainda não constar em
mapas do município.

Plenário Syrio Ignátios, 10 de março de 2015.

Élcio Gustavo Silveira Arruda
Vereador
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